
 

 

LEI N. 327, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

2026-2029 e dá outras providências.  

 

A Prefeita Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
 
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município para o período de 2026 a 2029, em 
cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal. 
 
Art. 2º O PPA 2026-2029 é instrumento de planejamento governamental que define 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, com o 
propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a 
definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 3º O PPA 2026- 2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental 
por meio de Programas, classificados como Finalísticos, de Gestão, Manutenção e Serviços. 
 
Art. 4º O município implementará um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, 
articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no 
município, a considerada Agenda Transversal. 
 
Art. 5ºA Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a promoção e a 
garantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e demais normas aplicáveis. 
 
Art. 6º O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta 
Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei 
 
Art. 7º O PPA 2026-2029 está organizado em Eixos Estratégicos que incluem o conjunto de 
Programas e Ações governamentais, com vistas a estabelecer diretrizes e linhas de 
intervenções que promovam o crescimento e o desenvolvimento sustentável do município, 
na forma dos anexos. 
 
Parágrafo único – Não integram o PPA 2026-2029 os programas destinados exclusivamente 
a operações especiais.  
 



 

 

Art. 8º Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, como instrumento 
de ações de governo, ficam restritos àqueles integrantes do Plano Plurianual instituídos por 
esta Lei. 
 
§1º - Toda ação governamental está estruturada em programas, com seus indicadores, 
ações, produtos e metas, que constituem o elemento de compatibilização entre os objetivos 
do PPA 2026-2029, as prioridades e metas fixadas nas leis de diretrizes orçamentárias e as 
programações estabelecidas nos orçamentos anuais, correspondentes aos exercícios 
abrangidos. 
 
Art. 9º As leis de diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais devem estar compatíveis 
com o PPA 2026-2029. 
 
Art. 10º O Valor Global dos Programas, que é indicativo, as Metas e os enunciados dos 
Objetivos não são limites à programação e à execução das despesas expressas nas leis 
orçamentárias e nas leis de crédito adicional. 
 
Art. 11º Para fins do disposto no § 1º do art. 167 da Constituição, o investimento que 
ultrapassar um exercício financeiro, durante o período de 2026 a 2029, será incluído no valor 
global dos programas.  
 
Art. 12º O plano instituído por esta lei poderá ser alterado ou modificado em decorrência 
de:  
 

a) Adequação a realidade econômica, social e financeira do município, decorrente do 
permanente acompanhamento de sua execução.  

b) Revisão anual. 
c) Necessidade de ajuste e adequação de natureza conceitual, mormente em relação ao 

modelo adotado em sua elaboração e execução.  
d) Inclusão de informação, dados ou atributos não identificados no momento de sua 

elaboração original. 
 
§1º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de 
novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico. 
 
§2º - A alteração, inclusão ou exclusão de ações constante no plano plurianual poderá 
ocorrer por intermédio da lei orçamentária ou de créditos especiais. 
 
Art. 13° A gestão do PPA 2026-2029 observará os princípios da publicidade, eficiência, 
impessoalidade, economicidade, efetividade e compreenderá a implementação, o 
monitoramento e a revisão dos programas, objetivos e iniciativas.  
 



 

 

Art. 14° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 


